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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 809, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIAS

ERRATA DA PORTARIA SEMMA 05 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO
TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  LICITAÇÃO  PE  90000-2024  -  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  1  (UM)
VEÍCULO  AUTOMOTOR,  ZERO  QUILÔMETRO,  TIPO  SUV  GRANDE,  ESPAÇO  PARA  07  (SETE)
PESSOAS, TRAÇÃO 4X4, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO Nº 029-2024-SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI-PUBLICAÇÃO
COM CORREÇÃO
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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LEI Nº 809, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.  

 

Majora vencimento do professor, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 65, IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e o Prefeito Municipal sancionará a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a majorar em 13,62% (treze 

vírgula sessenta e dois por cento) o Padrão de vencimento do professor, classe D, P46. 

 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda a alterar os 

Anexos II e IV, da Lei nº 515, de 31 de março de 2008. 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos – BA, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 
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PORTARIA SEMMA Nº 05/2024, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Concede a Licença Ambiental Unificada - LU 005/2023, válida 

pelo período de 03 (três) anos a empresa Somma Comércio e 

Exportação Ltda. inscrito no CNPJ sob nº 36.117.714/0001-21, 

nome fantasia Mineradora Somma, para Extração e 

beneficiamento mineral calcário (brita) com capacidade de 

90.000 (noventa mil) ton./ano. Empreendimento situado na 

Fazenda Buriti Grande, Est. Mun. BR-135/Caraíbas, S/n°, zona 

rural do município de Cocos-BA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no exercício de suas funções 

que lhe foi outorgado pela Lei Municipal 646/2013, Lei Estadual nº 10.431/2006 e suas 

alterações, Resolução CONAMA 237/97 e tendo em consideração o que consta no 

processo SEMMA 20230508-01 LU,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Licença Unificada - LU 005/2024, válida pelo período de 03 (três) 

anos a partir desta data ao empreendimento Somma Comércio e Exportação Ltda. 

inscrito no CNPJ sob nº 36.117.714/0001-21, nome fantasia Mineradora Somma, para 

exercer atividade de Extração e beneficiamento mineral calcário (brita). situado na Fazenda 

Buriti Grande, Est. Mun. BR-135/Caraíbas, S/n°, zona rural do município de Cocos-BA, 

referenciado nas coordenadas geográficas S -14.248001° e W -44.500478°, no datum 

SIRGAS 2000. O empreendimento deverá funcionar mediante o cumprimento da 

legislação vigente e das seguintes condicionantes: 

I. Comunicar a SEMMA as situações de emergências ambientais, conforme 

estabelecido na Lei Municipal 646/2013; 

II. Requerer previamente a SEMMA a competente licença, no caso de alteração do 

processo apresentado, conforme o Regulamento da Lei Municipal 646/2013;  

III. Apresentar Relatório do programa de monitoramento de todos os impactos 

identificados nos estudos e execução do PRAD. Prazo: 180 dias; 

IV. Cumprir rigorosamente todas as normas da ABNT referentes à atividade de 

mineração e segurança do trabalho; 

V. Manter sempre o umedecimento a via de acesso até a jazida para evitar a geração 

de particulados em suspensão. Realizar em dias alternados, a partir do início da fase 

de operação;    
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VI. O transporte de minério sempre deverá ocorrer em veículos equipados e 

protegidos com cobertura (lona), visando à segurança e redução de emissão de 

particulados no trajeto; 

VII. Fica terminantemente proibida a disposição e/ou lançamento de quaisquer 

materiais, e/ou produtos resultantes do processo de lavra em locais que possa direta 

ou indiretamente vir a comprometer a qualidade das águas superficiais ou 

subterrâneas, causar impactos paisagísticos ou danos ao meio biótico; 

VIII. Em caso de ocorrência de acidentes, deve-se realizar a comunicação imediata a 

SEMMA e adotar medidas emergenciais requeridas, independente da comunicação, 

no sentido de minimizar os impactos às pessoas e ao meio ambiente; 

IX. Havendo necessidade de limpeza de área, ou mesmo corte de árvore isolada, 

deve-se fazer comunicação prévia a SEMMA para realização de avaliação técnica;  

X. Apresentar a SEMMA a licença de lavra de Calcário “Brita” expedida pela 

ANM. Prazo: 10 (dez) dias após a emissão para operar o empreendimento. 

XI. Manter a conservação dos marcos delimitadores e placa de identificação na área 

de Reserva Legal da propriedade, contendo o tamanho da área e mensagem de 

proibição de exploração, caça e uso de fogo; 

XII. Promover melhorias nas estradas vicinais de acesso ao empreendimento e, 

dentro do empreendimento, promover melhorias até o acesso ao ponto em que 

ocorrerá a lavra;  

XIII. Comunicar previamente a SEMMA e por escrito no caso de paralisação das  

XIV. Manter em dia sobre os prazos e validades dos documentos e estudos 

realizados em prol do monitoramento e vistorias periódicas;  

XV. Requerer demais documentos pertinentes para atendimento da legislação 

Estadual e Federal para a tal atividade;  

XVI. Realizar a doação de 500 (quinhentas) mudas frutíferas, 02 (dois) rolos de tela 

tipo “mangueirão” e 01 (um) GPS – (Global Positioning System) Portátil Garmin 

GPSMAP 65. 

Art. 2º. Fica estabelecido que esta Licença, bem como cópias dos documentos 

relativos ao cumprimento das condicionantes acima citadas, sejam mantidas 

disponíveis à fiscalização da SEMMA, aos demais órgãos do Sistema Estadual e 

Federal de Meio Ambiente. 

Art. 3º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Cocos, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou 

Municipal, quando couber, para que a mesma alcance os seus efeitos legais. 
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Art. 4º. Estabelecer que esta licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 

cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à 

fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente – SISEMA 

Art. 5º. Esta licença entrará em vigor a partir da data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contratio. 

 

 

Erick Bunge Pereira 

Secretário Municipal de Meio Ambiente  
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA  

1º TERMO ADITIVO Nº 029-2024, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
230-2023 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 222-2023, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 045-2023. 
 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE COCOS E A EMPRESA 
SUDOESTE INFORMÁTICA E 
CONSULTORIA EIRELI. 

 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, centro, Cocos - 
Ba, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e 
domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, doravante denominado CONTRATANTE; e, do outro 
lado, a empresa SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ 

sob n.º 09.543.618/0001-72, com situada na Avenida da França, nº 393, 2º andar, Comércio, 
Salvador-BA, CEP: 40.010-000, neste ato representado pelo Senhor Wédson Andrade Freire, 
portador da Carteira de Identidade nº 04530148 44 SSP-BA, inscrito no CPF sob o nº 
636.069.925-72, residente e domiciliado no Loteamento Aquários, nº 348, Edf. Jacarndá, Aptº 
1203, Pituba, Salvador-BA, CEP: 41.810-620, doravante denominada CONTRATADA; 

acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 
230-2023, datado de 31 de julho de 2023 vinculado ao Processo Administrativo nº 222-2023, 
Dispensa de Licitação nº 045-2023, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, mantendo-se o valor estimado inicialmente 

contratado, pela motivação abaixo especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato n.º 230-2023, celebrado entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, passará a viger a partir do dia 1º de fevereiro de 2024 com término previsto 

para o dia 30 de junho de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor originalmente contratado, qual seja R$ 21.875,00 (vinte e um mil, 

oitocentos e setenta e cinco reais). 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada é justificável na necessidade da de 

informatização das secretarias municipais em atendimento às Leis que regem a 

Administração Pública no cumprimento das exigências das Leis Federais nºs 12.5247/2011, 

que regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas, Lei 

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº 8.666/93, que estabelece 

normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, 

inclusive de publicidade (Lei de Licitações) e a falta destes acarretaria na desobediência de 

um dos princípios fundamentais da Administração Pública, a publicidade. A continuidade na 

prestação dos serviços já contratados permite a continuidade sem tumulto, porque não implica 

em mudanças estruturais. A prorrogação contratual vislumbrada se enquadra no quanto 

disposto no Art.57, IV da Lei nº 8.666/93, por ser um serviço de execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art.57, IV da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 

consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes aos exercícios seguintes, 

a saber: 

 

02.03.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

04.123.020.2011 – Gestão da Contabilidade 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15000000 – Fonte  

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste 

aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em duas vias de 

igual teor e forma. 

 

Cocos-Ba, 30 de janeiro de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI 
CNPJ: 09.543.618/0001-72 

CONTRATADA 
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